
 

ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº072/2023 – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO INTERNO Nº7.766/2023 

 

OBJETO “Constitui objeto da presente licitação a aquisição de oxigênio líquido e 

gasoso medicinal, instalação de tanque de criogênico de oxigênio líquido medicinal, 

com vaporizador e interligação à rede de abastecimento, bem como a colocação de 

sistema aromático de acionamento na central de reservas existente na UPA – 

Sabará e locação de cilindros vazios (vasilhame), em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme especificações, obrigações e demais condições 

contidas neste edital e seus anexos.”. 

 

IMPUGNANTES 

• SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.184.220/0001-00; 

• IGAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.129.136/0001-03; 

• AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.331.788/0001-19; 

• WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

35.820448/0001-36. 

 

RELATÓRIO 

Da Impugnação apresentada pela empresa SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS 

LTDA 

Resumidamente, a empresa impugnante aduz que: 

• O Edital deverá prever em suas regras editalícias a oferta de qualquer dos 

tipos de fornecimento de gases medicinais elencados na RDC 50/2002 da 

ANVISA; 

• O prazo para entrega dos objetos, disposto no item 6 do Anexo I do Edital, é 

insuficiente, ou seja, 48h (quarenta e oito horas), para 1ª instalação do 

oxigênio medicinal, devendo ser alterado para 30 (trinta) dias.  



 

 

Da Impugnação apresentada pela empresa IGAR COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA. – EPP 

Resumidamente, a empresa impugnante aduz que: 

• A responsabilidade técnica relacionada ao fornecimento de gases medicinais 

não cabe ao Químico, conforme dispõe o item 7.5.2 do Edital, mas sim ao 

farmacêutico. Portanto, o Edital deverá prever a exigência de apresentação 

deste profissional, juntamente com o registro no Conselho Regional de 

Farmácia – CRF; 

• Por consequência deverá ser alterado também o item 7.5.3 do Edital, pois 

empresa que fornecerá o oxigênio líquido deverá apresentar Engenheiro 

qualificado ou farmacêutico à manutenção e elaboração dos relatórios do 

Tanque Criogênico e do “dry-ox”; 

• Não procede a manutenção da exigência do item 7.5.4 no Edital, que trata da 

exigência de apresentação de comprovação de regularidade do produto na 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), contudo o Edital deverá 

prever a exigência de apresentação de Autorização de Funcionamento (AFE) 

expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

 

Da Impugnação apresentada pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

Resumidamente, a empresa impugnante aduz que: 

• O Edital deverá prever a exigência de apresentação de Autorização de 

Funcionamento (AFE) para gases medicinais expedida pela ANVISA relativa à 

fabricação /envase de gases medicinais. Se a participante for apenas 

distribuidora de gases medicinais, deverá apresentar o (i) Autorização de 

Funcionamento pertinente à empresa fabricante/envasadora, acompanhada 

do (ii) contrato vigente de fornecimento de gases medicinais com firma 

reconhecida e de (iii) declaração da fabricante/envasadora autorizando a 

distribuidora a dispor/utilizar de seus documentos em processos licitatórios; 

• É necessária a alteração das descrições detalhadas dos itens 01 e 04 do Lote 

único, do Anexo I do Edital, para contemplar que as capacidades nele 

previstas sejam APROXIMADAS e não FIXAS; e sugere as seguintes 

descrições para os respectivos itens: “ITEM 01 - OXIGÊNIO GASOSO 



 

MEDICINAL - acondicionado em CILINDROS de até 10 m3; ITEM 04 - 

LOCAÇÃO DE CILINDROS - acondicionado em CILINDROS de 6 m3.”. 

• O descritivo do item 06 do Lote Único deverá ser esclarecido, no seguinte 

sentido: “Seria um valor de instalação em 12 meses ou locação do tanque por 

12 meses?”. 

 

 

Da Impugnação apresentada pela empresa WHITE MARTINS GASES 

INDUSTRIAIS LTDA 

Resumidamente, a empresa impugnante aduz que: 

• O Edital deveria prever uma flexibilidade na capacidade dos cilindros no 

descritivo do item 04 do Lote Único, do Anexo I do Edital; e recomenda que a 

capacidade prevista do respectivo item seja de 1m3 a 3m3. Caso seja 

mantida a capacidade descrita no Edital, pede que “seja apresentado parecer 

técnico hábil a justificar tal medida”. 

• O inciso VII da Cláusula quinta da minuta da Ata de Registro de preço, e o 

item XI da Cláusula terceira da minuta do Contrato devem ser alterados em 

consonância com o disposto no art. 70 da Lei Federal 8.666/93, de modo a 

prever que “a contratada será responsável por danos ou prejuízos causados 

diretamente ao Município, seus servidores ou terceiros”. 

• O Edital possui lacunas relacionadas às especificações dos itens, que 

impedem a formulação das propostas, tais como: a) omissão acerca da 

“quantidade de cilindros por gás que deverão ser disponibilizados pela 

Contratada para os itens 001 e 002”; b) omissão acerca da finalidade dos 

cilindros: os cilindros serão utilizados como central reserva (backup) ou se 

serão usados diretamente nos leitos? C) omissão sobre o local de instalação 

dos cilindros; d) omissão quanto ao prazo para instalação dos tanques 

(recomenda que esse prazo não seja inferior a 30 (trinta) dias). 

 

É o relatório, em síntese. 

 

 

 



 

DA ADMISSIBILIDADE 

 

Registra-se que a abertura da sessão do Edital em epígrafe foi agendada para o dia 

09 de outubro de 2023, as 09h00min. Conforme disposto no item 3.4 do Edital “Os 

pedidos de esclarecimentos e impugnações ao edital deverão ser encaminhados ao 

Pregoeiro(a) diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro 

do processo licitatório em epígrafe, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública”. 

Observa-se que as presentes impugnações foram protocoladas nos dias 28 de 

setembro de 2023, 03 e 04 de outubro de 2023, de forma legítima, tempestiva, e em 

consonância com as regras da legislação vigente, conforme verifica-se nos autos do 

processo. 

 

DA ANÁLISE DO MÉRITO 

 

Da análise da Impugnação apresentada pela empresa SEPARAR PRODUTOS E 

SERVIÇOS LTDA 

 

A Impugnante retromencionada questionou acerca de dois pontos do Edital: 

• O Edital deverá prever em suas regras editalícias a oferta de qualquer dos 

tipos de fornecimento de gases medicinais elencados na RDC 50/2002 da 

ANVISA; 

• O prazo para entrega dos objetos, disposto no item 6 do Anexo I do Edital, é 

insuficiente, ou seja, 48h (quarenta e oito horas), para 1ª instalação do 

oxigênio medicinal, devendo ser alterado para 30 (trinta) dias.  

Sobre o primeiro ponto, o setor técnico, que avaliou as alegações da Impugnante 

(documento anexo), informou que foram utilizadas as regras da RDC 50/2002 na 

descrição de todos os itens que compõem o lote único, não havendo o que se falar 

em observar qualquer dos tipos de fornecimento de gases medicinais elencados na 

referida norma. 



 

Sobre o segundo, a manutenção do prazo de 48h (quarenta e oito horas) para a 

entrega dos objetos é necessária, uma vez que, conforme informação do setor 

técnico (anexo), o objeto licitado trata-se de um fornecimento de urgência e 

emergência. 

 

 

Da análise da Impugnação apresentada pela empresa IGAR COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. – EPP 

 

Acerca das alegações da Impugnante, Igar Comércio e Serviços LTDa – EPP, o setor 

técnico, ao analisá-las entendeu pelo acolhimento das sugestões, devendo o Edital 

ser retificado para constar a previsão da exigência de apresentação de farmacêutico 

como responsável técnico, juntamente com seu registro no Conselho Regional de 

Farmácia – CRF, nos itens 7.5.2 e 7.5.3. 

 

Já, com relação à previsão de apresentação de comprovação de regularidade do 

produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), item 7.5.4 do Edital, 

a regra deverá ser suprimida para oportunizar a previsão de apresentação da 

Autorização de Funcionamento (AFE) expedida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA). 

 

 

Da análise da Impugnação apresentada pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL 

LTDA  

 

A sugestão da Impugnante relacionada em sua peça, de que o Edital deverá prever 

a exigência de apresentação de Autorização de Funcionamento (AFE) para gases 

medicinais expedida pela ANVISA relativa à fabricação /envase de gases medicinais, 

será acatada e o Edital retificado para constar essa regra. Também será constado 

que, se a participante for apenas distribuidora de gases medicinais, deverá 

apresentar o (i) Autorização de Funcionamento pertinente à empresa 

fabricante/envasadora, acompanhada do (ii) contrato vigente de fornecimento de 

gases medicinais com firma reconhecida e de (iii) declaração da 



 

fabricante/envasadora autorizando a distribuidora a dispor/utilizar de seus 

documentos em processos licitatórios. 

Referente à necessidade de alteração das descrições detalhadas dos itens 01 e 04 do 

Lote único, do Anexo I do Edital, para contemplar que as capacidades nele previstas 

sejam APROXIMADAS e não FIXAS, será acatada e o Edital retificado para devida 

alteração das descrições. 

Por fim, o setor técnico esclarece acerca do último ponto relacionado pela 

Impugnante: “o fornecimento do tanque se dará por comodato e a instalação e sua 

manutenção preventiva e corretiva com peças de reposições (caso necessite) se dará 

pela mesma, durante todo período da vigência do contrato com a Prefeitura 

Municipal de Sabará/MG” 

 

Da análise da Impugnação apresentada pela empresa WHITE MARTINS GASES 

INDUSTRIAIS LTDA 

  

Adentro dos questionamentos da Impugnante, sugere que o Edital deverá prever 

uma flexibilidade na capacidade dos cilindros no descritivo do item 04 do Lote 

Único, do Anexo I do Edital, o setor técnico, ao analisar, constatou pela admissão 

da sugestão, devendo o Edital ser retificado para alteração na descrição de tal. 

Em consulta a Procuradoria Jurídica do Município, será constado ao inciso VII da 

Cláusula quinta da minuta da Ata de Registro de preço, e o item XI da Cláusula 

terceira da minuta do Contrato do Edital, o acréscimo: “decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato”, como disposto no art. 70 da Lei Federal 8.666/93. 

Após avaliação da área técnica acerca do questionamento sobre a quantidade de 

cilindros por gás que deverão ser disponibilizados pela Contratada para os itens 

001 e 002, será acatado a alteração, devendo o Edital ser retificado. Também foi 

esclarecido pelo setor técnico, acerca da finalidade dos cilindros, que o atual 

cenário dos Serviços Municipais de Saúde do Município demanda um serviço com 

Central de gases canalizados, e vinte e dois serviços com a utilização dos cilindros, 

de acordo com a necessidade. Sendo assim, os cilindros serão utilizados em favor 

dos vinte e três serviços.  



 

Solicitado pela Impugnante, o esclarecimento a respeito do local de instalação dos 

cilindros, tal informação se encontra previsto no item 5 do Anexo I do Edital, cuja 

instalação do tanque e cilindros de 10 m3 e de 1 m3 e de 2 m3 na UPA Sabará, 

localizado na RODOVIA MGT 262 KM 07, 7.000 - Nações Unidas, Sabará - MG, 

34590- 390, e o abastecimento/entrega dos cilindros no Almoxarifado da SEMUSA, 

localizado R. Prof. Raimundo Nonato Pinto, 72 - Centro, Sabará - MG, 34505-620. 

Por fim, informamos que a dilatação do prazo para instalação do tanque será 

inviável, conforme informação do setor técnico (anexo), pois o objeto licitado trata-

se de um fornecimento de urgência e emergência. 

 

Segue a análise para decisão da Autoridade Superior. 

 

Sabará, 16 de novembro de 2023. 

 

 

Polliana Solano Rocha Pereira 

Pregoeira Oficial 

Portaria Municipal nº251/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO 

 
Na condição de Autoridade Superior, no uso de atribuições legais, e 

considerando a análise feita pela Pregoeira e pela Secretaria Municipal de Saúde, 

DECIDO, nos seguintes termos: 

a) Pelo NÃO PROVIMENTO da Impugnação apresentada pela SEPARAR 

PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA; 

b) Pelo PROVIMENTO da Impugnação apresentada pela IGAR COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA-EPP; 

c) Pelo PROVIMENTO PARCIAL da Impugnação apresentada pela AIR 

LIQUIDE BRASIL LTDA; 

d) Pelo PROVIMENTO PARCIAL da Impugnação apresentada pela WHITE 

MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA; 

e pelo prosseguimento do processo, com as devidas alterações. 

 

 

Sabará, 16 de novembro 2023. 

 

Thiago Zandona Vasconcellos 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 
















